
 

TERMO DE REFERÊNCIA n.º 01/2026/SME 
Joaçaba (SC), 07 de janeiro de 2026. 

De: Secretaria Municipal de Educação 
Para: Secretaria de Gestão Administrativa e Financeira – Setor de Compras e Licitações 
Assunto: Abertura de processo para Compra Direta 

1. DO OBJETO 

Dispensa de licitação para a compra de 3 (três) caixas d’ água de 20.000 (vinte mil) litros para a 
Escola Mercedes, devido ao desgaste temporal e estrutural das atuais. 

1.1. DO TIPO DO OBJETO 
Trata-se de contratação direta por dispensa de licitação que versa sobre aquisição de bens. 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
O objeto é composto dos seguintes quantitativos: 

# Descrição Qtd Un. 

1 Caixa d’ água de 20.000 litros 3 un. 

●​ As caixas d’ água deverão ser de plástico reforçado com fibra de vidro, material atóxico.  
●​ Devem possuir sistema de vedação total contra insetos e impurezas. 
●​ Deverão possuir no mínimo 02 (dois) anos de garantia. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

O município de Joaçaba não possui PCA vigente no presente momento. 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os motivos e as necessidades da presente contratação se encontram devidamente justificadas no 
Documento de Formalização da Demanda (DFD), demonstrando o interesse público e/ou a devida 
vantagem técnica/econômica. O referido documento está em apêndice a este Termo de 
Referência, conforme exigido pela Lei Federal nº 14.133/21. 

3.1. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO  
Para fins de formação do valor da presente contratação, foram coletados 03 (três) orçamentos, 

sendo os preços globais abaixo dispostos: 

# DESCRIÇÃO Fornecedor 1 Fornecedor 2 Fornecedor 3 

1 Caixa d’ água 20.000l  R$ 9.000,00 R$ 11.490,00 R$ 12.210,00 
 

●​ Fornecedor 1: Planaltto Materiais de Construção (CNPJ 82.939.894/0001-87); 
●​ Fornecedor 2: RONCEN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (CNPJ 52.395.590/0001-00); 
●​ Fornecedor 3: HIDRAOURO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ 

82.939.380/0001-99). 
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O critério de escolha do fornecedor será o de menor preço global. 

4. DA EMPRESA CONTRATADA 

A empresa contratada será: Planaltto Materiais de Construção, inscrita no CNPJ nº 
82.939.894/0001-87, com sede na Av Caetano Natal Branco, nº 936, Centro, Joaçaba/SC, CEP 
89.600-000. 

●​ Representada por seu Sócio-Administrador, Otavio Augusto Bucco, CPF nº 094.460.999-60; 
●​ Contatos: FINANCEIRO@PLANALTTO.COM.BR e telefone/whats (49) 3522-0101. 

5. DO VALOR CONTRATADO E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O valor total da presente contratação é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
5.1.1. Já estão inclusos no valor orçado as despesas diretas e indiretas que houverem. 
5.2. O pagamento será realizado em parcela única de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), a ser 
pago 10 dias após emissão da nota fiscal.  
5.2.1. O pagamento será efetuado por meio de transferência bancária.  
5.2.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação da regularidade fiscal.  
5.2.3. DO DOCUMENTO FISCAL: 

a.​ A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá emitido para a PREFEITURA DE 
JOAÇABA, Avenida XV de Novembro, 378, CNPJ nº 82.939.380/0001-99 e ter a mesma 
Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo 
ainda número do empenho e do processo licitatório.  

b.​ A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o CONTRATANTE do ressarcimento de qualquer prejuízo para a 
CONTRATADA.  

6. DO FUNDAMENTO LEGAL 

Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 14.133/2021, conforme o art. 75, inciso II: 
 

Art. 75. É dispensável a licitação: [...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$65.492,11 (sessenta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros 
serviços e compras; (valor atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro 
de 2025). 
 

Para constar, foi dispensada a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, conforme prerrogativa do 
art. 14, inciso I, da Instrução Normativa SEGES nº 58/2022: 
 

Art. 14. A elaboração do ETP:  
I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 
da Lei nº 14.133, de 2021;  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários ao atendimento dos custos desta contratação correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(s) orçamentária(s):  
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ÓRGÃO: 06.001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Despesa: 98 
Projeto Atividade: 2.047 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Dotação: 4.4.90.00.00.00.00.00 - 1.500.1001.0000 

8. DA VIGÊNCIA E ACOMPANHAMENTO 

A presente contratação terá vigência de 1 (um) mês contados da data da solicitação de 
fornecimento. 
A gestão do contrato será realizada pela servidora CAROLINE KLAUZ. 
A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada, inspecionada e verificada pelo 
servidor Jonatha Correia Sychoski.  

9. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

O fornecedor deverá entregar produtos novos, de primeiro uso, fabricados conforme norma ABNT 
NBR 13.210 (Poliéster/Fibra), com as seguintes características mínimas: 

1.​ A entrega deverá ser feita na Escola Mercedes em local indicado. 
2.​ O frete, transporte e seguro transporte ocorrerão por conta da contratada. 
3.​ A contratada deverá fazer o descarregamento no local indicado, utilizando veículo 

adequado e assumindo a responsabilidade até o solo. 
4.​ No recebimento provisório, o fiscal de contrato irá verificar a integridade visual e estrutural 

das caixas d’ água, bem como as dimensões físicas. 
5.​ Após asseguradas as condições na entrega, será feita a instalação será feita por empresa 

contratada por meio da licitação do SINAPI, PL 200/2025 PE 47/2025. 

10. DA DISPENSA DE ELABORAÇÃO CONTRATUAL 

Conforme previsto no art. 95, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021, fica dispensada a elaboração 
de contrato para a presente contratação, tendo em vista ser uma dispensa de licitação em razão 
de valor. 

 
Atenciosamente, 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ROSANE KUNEN – Secretária 

(assinado digitalmente) 
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Data de criação do documento: 16/01/2026 às 17:42:09

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

9K5        6KX        V0R        506

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/9K5-6KX-V0R-506
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